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Sobre hu memorial que fes Luiz fig r .a 
Religiozo da Companhia de Jesus 

sobre as cousas tocantes a con­
quista do Maranhão.

Com ordem do governo Veyo remetida a este 
conselho hua petição de Luiz figr.a Religiazo da 
corppanhia de Jesus com hu memorial sobre as ter­
ras e. gentes do maranhão: grão Pará e Rio das 
Amazonas .para que se visse e constase.

Na dita petição d is o dito Religiozo que elle 
assistio nas partes do Maranhão e grão Pará muitos 
annos donde veyo padecendo grandes trabalhos, 
sendo o seu principal intento o serviço de I)s. e de 
Vmagd. em se aver de acodir ao bem da gentilida- 
de daquellas terras tão importantes, asy no tocante 
ao espiritual como ao temporal a que Vmagd. co­
mo Rey e sr. tem obrigação de mandar acodir para 
o que fes o dito memorial, e porque as cousas que 
nelle trata são merecedoras de que Vmagd. lhe po 
nha os olhos de sua real clemencia, Pede a Vmagd. 
humildemente queira mandar ver o dito memorial, 
mandando acodir e prover nas cousas que nelle se 
apontão para que asv augmente Ds. seus estados 
com grandes vitorias de seus ynimigos pello grande 
zello de sua fe.

No memorial que se acuza na petição Referida 
Se contem o seguinte, que as terras do maranhão e
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grão Pará estâO1 situadas entra* o Brazil e nová fies* 
panha‘300, 40) legoasde hU e outro estâdo; o ntòárã- 
nhãõ está em tres grãos e meyo dá banda dò sul* e' 
o grão • Pará entra, com saas agoas no mâr oceano1 
debai&o da Linha equinocial, entre o Maranhãò^e Pa­
rá- >avera< 150 legoas por co9ta, e'ao longo do mesmo* 
Pará »até o Rio dás Amasonas hà 1 outras cem* lôgoas,* 
e peliá1 outra bandá^do Rio das Atnasonas para o mar1 
outi-aB* cento*, e pella turfa déntro tem estás terras 
immensa dárgesa e que todas'estas* terras estão Oo- 
bertás de grandissimas matas de Cedros e outras ma ­
deiras Reaes de que se podem faser* embarcações de 
todá ‘a sorte e náos da Yndta e galeões com gfánde 
comodidade por estarem1 junto da A&oa :

As terras são mui fertis e se podenv fàser infini­
tos engenhos déasuoar porque estão nellás mui fre- 
mosas canas e a esperiencia tem mostrado queas Ca 
nas do Maranhão rendem dobrado que as do1 BiSá-' 
sity mas* faltãchomés dé posse que fação fasendas; 
e( que já no maranhão ha quatro etigenhbs e outros 
principiados e farceão muitos facilmente se Vmagd. 
puzer os olhos naquellláíconquista fasendo mercê aos - 
homes que da 'quiserem faser engenhos como se fes 
a lAftt.o barreiros.

e que nesta, largesa de terraB ha innumerávfelí 
gentio ao qual Vmagd. está em grande obrigação pel- 
los grandes - serviços que lhe3 fazem'e* aos» portugue -̂ 
ses Seus Vassallos, e juntamente porque* o princi- 
pal'*fim que* os Reis de Portugal tiverào de principio 
e tem oje de conquistar novas terras* não he tanto 
dilatar seu Ymperio, como comonicar a fé^ w eva n 1 
gelho aos Ynfieis, e1 com tudo esta gentilidade* es­
tando em estrema necessidade esperittial' he* desenn 
paradissima.

e que a obrigação que Vmagd. lhe tem- he* que 
nas guerras que se offerecerào >com«ios Olandeses e ( 
Ingreses naquellás partes, ajudão^e ajudarão sem­
pre aos Portugeses, asy! com suas Armas, como dan- 
dolhe e administrandolhos todos os mantimentos de
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farinhas, carne e peixe, remando sempre as canoas 
de guerra, sem que Vmagd. gaste nada nem os por- 
tugeses, e lhes fasem todos os mais serviços e tudo 
isto sem galardão, e que os anos passados aconte­
cera que indo Jacome raimundo de n.r» a lançar fo­
ra os Inimigos de hu sitio e reducto que tinhào no 
rio das amasonas por ordem do governador fran- 
C Í 8C 0 coelho de Carvalho, e vendo se os Inimigos 
apertados Se meterão em hum pataxo para fogir e 
hua noite dandolhe as nossas canoas alcance, e dos 
remos lhe padeiarào e Lansarào tanta Agoa dentro 
que lhe molharão tudo, e não podendo lançar mão 
das Armas de fogo os nossos os entrarão e degolarão 
todos, e que cmfim se os índios nos faltasem aver 
mos de despeiar a terra.

e que com todas estas obrigações que lhe te­
mos lhe não ocodimos no espiritual cora adjutorio 
algu, nem ha naquellas partes clérigo que lhe sai­
ba a lingoa, nem religioso que lhe possa ser bom, 
c» asy o estão os pobres entre os portugeses em sua 
própria gentilidade sem doctrina algua, morrendo 
sem baptismo e que algus que de balde se fasem 
christãos se não confesão em toda a vida nem ainda 
na morte, sendo que pedem estes sacramentos com 
grande instancia que he o proprio que a escriptu- 
ra Sagrada lamenta, Parvulis petierunt panem et 
non erat qui frangeret eis, cousa que corta o cora­
ção a quem a ve, por ser hua necescidade estrema 
cujo remedio esta so na mão de Vmagd., a quem 
também corre obrigação de dar remedio pellas re- 
sões apontadas.

e que o remedio he bem facil, mandando re li­
giosos, que possão faser isto com lhes dar algua v i ­
da de sustentação moderada dos fructos da terra 
que he cousa presisamente ncçesçaria pois Vmagd 
a da a clérigos seculares que menos a meresem na 
quellas partes, e bastaria ciar hua praça de soldado 
a cada religioso e daqui darlhe passagem.

No temporal também os pobrc3 índios padessom
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grandes injustiças dos portugeses que aqui se não 
podem referir por estenso, como são muitos captivei- 
ros injustos contra a forma das ieis de Vmagd. man- 
dandoos vender para fora das terras e das conquis­
tas, outros oprimem os pobres com grande violência 
obrigandoos a serviços mui pezados como he fazer ta­
baco, com que se trabalha sete oito meses continuos 
de dia e dc noite, dandolhe por isso tres ou quatro 
varas de pano somente, e se faltào nestes serviços 
os portugeses os metem no tronco e os asoutão alguas 
vezes, e por isso fogem para os matos, despovoando 
suas aldeas, outros morrem de desgosto no mesmo 
serviço sem reraedio algu, e que de todas estas cou­
sas ha muitos exemplos que aqui senão propoem 
por evitar proluxidade.

e que Vmagd. Pode remediar tudo isto mandan­
do a seus Governadores eficasmente que guardem 
e fação guardar suas leis e que dem orelhas aos 
gemidos dos pobres desamparados que se queixão 
disto,

e que os Religiosos por falarem contra estas in­
justiças e violências são odiados e perseguidos, como 
forão os Religiosos de S.‘o Antouio que indo os anos 
passados ao maranhão com ordem de Vmagd. com 
provisões para terem a Cura esperitual dos índios, 
sosobrados dos encontros e inconvenientes referidos, 
Largarão a superintendência que tinhào, recolhen- 
dose a Seu Convento e se tornarão a vir para este 
Reino, ficando os pobres índios em sua antiga gen- 
telidade.

Mas por que esta gentilidade he innumeravel 
e mui estendida podemse repartir as Aldeias e ser­
tões por varias religiões, que todos os religiosos que 
la forem serão poucos para tão grande multidão.

e que não tão somente o gentio do Maranhão 
e Pará está desemparado no esperitual, mas também 
os mesmos portugueses por falta de Prelado e cie 
rigos, porque o bispo do Brasil está mais de 500 
legoas destante do Maranhão, e os ventos e mon-
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çOes sào contrários, de tal maneira que nem ern douB 
anos se pode ter. recurso, e isto estando Brasil 
desempedido, porque estando ocupado de inimigos, 
fica totalmente o recurso imposebilitado, e algum 
provimento de menistros esperituaes que la ha he 
mui pouco eficas.

e que daqui nasee também a falta de clérigos * 
tão necesçarios entre os cxpãos, porque no Pará sé 
hu clérigo ha que não basta para os - Portugeses, n 
no maranhão ha quatro velhos, e ha muitas -capita* 
niae e fortalesas sem Clérigo nenhu, como a capita­
nia do Seara, e a do Caaetcque se despovoou por 
isso mesmo, e a do Camutay e a do Carapa, em as 
quais morrem* portugeses sem eonfisçào, e; estão anos - 
e anos sem missa, quanto mais seus eseravos.

Pello que he mui necesçario Prover Vmgd. de 
Prelado Bispo, ou pello menos admisnistrador e cie* 
rigos para Remedio das- Almas de Seus Vassaldos * 
que. lhe andão conquistando novas terras e acreseiv' 
tando seu Império ariscando suas vidas e nào*he 
bem que as Almas andem , também i tão ariscadas.

e que estes mesmos Portugeses também tem 
grande necessidade de* molheres: portugesas com 
quem Casar, principalmente no Pará adonde deve 
de aver 200 soldados sem molheres donde nasebu > 
grande mal que he andarem metidos em ocasiões• 
de offenças de Ds e também não^se povoa a terras 
nem se multiplica a gente ligitima Portugesa, e que* 
mande Vmgd. Cem molheres ao Pará que todas ca­
sarão comforme suas calidades.

Para cõ mais claresa poder este Conselho* dizer 
a Vmgd. o- que lhe parece sobre estã matéria se 
ordenou ao* conde do Prado que foi governador do ­
estado* do Brasil pellas noticias que tem daquellas : 
partes imformase com seu pareçer/

Satisfes o conde, dizendo que vio a «petição e 
memorial referidos do P.e Luís figr.«a, Relegioso* da 
companhia de Jesus, que era muito comforme ao * 
zello e profição daquella santa >relegião’a que Vmgd.
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e este seu Reino tem grandes obrigações, pello que 
íem trabalhado, e trabalha em suas conquistas no 
augmento de nossa santa fé, e que trata o memoreal 
referido de Bispo ou Prelado que aly administre a 
jurisdição eclesiástica, e clérigos para Vig.r<>s e coad 
jutores, cousa tão precisamente necessária como em 
outro papel de alguas do maranhão apontou a Vmgd., 
e porque os disimos daquella nova conquista devera 
de dar por ora pouco de sy, lhe pareçe que bastaria 
mandar hu administrador com poderes de Prelado, 
que os do Brasil tem 300 Mrs. de ordenado e quando 
se dê a este 200 Mrs o teria por bastante, e que hade 
residir na Cidade de são luis, cabeça do maranhão, 
paradaly acodirem e recorrerem a eile .quando for 
necessário, e porque não pode escuzar algu menistro 
ou .menistros que o ajudem, quando Vmgd for Ser­
vido mandalo nomear se lhe tomarão suas lembran­
ças para se defferir a ellas como mais com venha.

que na Cidade de são Luis que a tem até '230 
vesinhos ha hua Parochia com tres ou quatro clé­
rigos que bastão para ;administrar os sacramentos a 
seus fregeses porque de raa,is disto, ha tres mostei­
ros : Snr.a do Carmo com doze relegiosos e outros 
de são franc.0 da Província de santo Antonio com 
quatro, e outro da companhia com outros quatro.

que defronte desta yltaa na terra firme distancia 
de quatro legoas por mar esta hua povoação que 
ohamão tapoitapera que tem de 25 visinhos com sua 
Igreja e Vig.ro que ategora não tem ordenado de 
Vmgd. e que parece se lhe devem dar quarenta mil 
rs. pello menos, que com seus beneçes bastarão.

que pora a outra parte da ylha distancia de 1*5 
legoas aonde desemboca hu Rio que chamão Itapu- 
curum ha quatro engenhos de.asucares e muitos ca- 
naviaes, e até sesenta moradores, tem Vig.ro que 
porem não tem ordenado, e se lhe devem dar qua­
renta mil rs. Como aos mais

;que fica para a parte de Pernãobuco distancia 
de. 150 legoas o Presidio e fortaleza que chamão do
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Ceara com quarenta Soldados, e porque em hu pa­
pel que deu o guvernador Bento maciel foi do pa­
recer que se extinguise, c eu me conformey com 
Elle, nào tratava de igreja nem de Clérigo, e porem 
que quando Pareça que se deve de sustentar são 
necessários dous clérigos que se comfescem hu ao 
outro cora os salarios ordinários de 40 Mrs Cada hu.

que entre o maranhão e Pará ha distancia de 
outenta legoas, onde fica hua capitania de Álvaro 
de Souza onde chainào caaete que teve muitos mo­
radores e por nào ter clérigo se forào daly coaze 
todos, e que ficarào so seis ou sete, e hua Aldeia 
de yndios que tinha ygreja, e parece que deve 
Vmgd. mandar a ella hu clérigo com seus 40 mrs 
de ordenado com que se entende que se tornara a 
povoar, e como os disimos são de Vmgd sem Em­
bargo de ser a capitania de donatario fica a obri­
gação de dar Oura aquellas almas por conta de 
Vmgd., e de se procurar por todas as vias seu aug- 
mento pello que toca a fazenda Real.

que a Cidade de Bellem que esta junto a for­
taleza do Pará tem até 200 moradores os mais del- 
lc8 Soldados da mesma fortaleza, ha nella muitos 
escravos e tem hu Vigi .0 pago e que ha mister Coad­
jutor a que se deve dar os 40 Mrs. que aos mais, 
que ha na mesma Cidade hua Casa de nossa s.r* do 
earmo com seus Relegiosos, e outra de santo An- 
tonio com dous, e que tem muitas aldeas de yn ­
dios ao redor sem nenhua doctrina.

que desta fortaleza Pello rio do Pará asima dis­
tancia de 25 legoas estão o Camuta que o gover­
nador francisco coelho de carvalho tinha dado a 
seu filho felici&no Coelho em vertude de hua pro­
visão de Vmgd. para repartir terras, as quaes são 
muito fertis para canas e todos os mantimentos e 
que ali se fas hu engenho de asucar e feleciano coelho 
tinha ya juntos nesta paragem 40 ou 50 vesinhos 
Lavradores de canas e tabaco e algu gado Vacum, 
os quaes morto o governador mandou o capitão mor
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Luis do Rego recolher a cidade de Bellem a maior 
parte delles, cousa a seu entender mal entendida, 
e que Vmgd. lhe deve mandar estranhar, ordenando- 
lhe que os deixe livremente hir cultivar as terras, 
que ficarão nesta paragem algus moradores que tem 
Igreja sem clérigo, que he necessário avello como 
nas rnais, e que também ha nos contornos muitas 
Aldeãs de yndios tocantis e de outros valentes e 
amigos nossos os quaes necesitão muito de doctrina.

que deste logar dista 70 legoas o Campa aonde 
temos hua fortalesa pequena com 40 Soldados, e que 
era de pareser o governador Bento maciel que se 
estinguise, e praticando com Elle Conde o conxeceo 
em que de nenhua maneira cõvinha por estar na 
barra do Rio das Amazonas aonde todas as nações 
do norte vinhào contratar com os yndios a facer ta­
baco e logo seus reductos ern que se acomoda vão 
donde os lansarào tres ou quatro vezes cõ muito tra­
balho e ainda que a nossa fortaleza não he capas 
de se defender de hua Armada he por sitio forte e 

4 defensável, quanto baste, para que ajudados os 
nossos Soldados das canoas dos índios vesinhos e 
amigos não consintào dezembarcar hu e dois navios 
de piratas que he a maior força com que aly cus- 
tumão a vir c a terra que desta barra se'continua 
para o Sertão he muito fértil e povoada de yndios 
que tem ygreja, mas não tem Vigr.o de que necesita 
muito, e se lhe deve de mandar na comformidade 
que aos mais e que tem dito o que toca a adminis­
trador, Igrejas e Vigários com que passara ao que 
se lhe offereçe aserea do gentio e que Vmgd. deve 
ser servido mandar acodir cõ muito cuidado por 
ser esta a primeira e maior obrigação que logo que 
se conquistou o maranhão mandou Vmgd. por pro 
visão Sua que aos padres de S. francisco da Pro­
víncia da piedade se encarregaçe a comversào e 
baptismo das Almas daquella gentelidade, e a ad­
ministração das Áldeas e que nellas estiverão algus
REV. DO INST. 19
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anos até que hu seu custodio grande Religioso que 
chamão frey Xpvào de lisboa os mandara recolher 
ao seu mosteiro da cidade de são luis, de Bellem, 
sem consentir que tornasem as Aldeãs, pellos gran­
des inconvinientes que se seguião de viverem nellas 
fora da sua clausura com que de todo ficarão des 
emparados da dootrina, porque se bem naquella 
conquista ha também religiosos do Carmo, nunca 
Elles se aplicarão as Aldeãs nem no Brasil aonde 
ha quatro ou sinco conventos ti verão administração 
de yndios, que depende de hua mecanica que so se 
acha nos padres da companhia de Jesu e que falia 
sem paixão ainda que lhe he devoto pello que vio 
e exprimentou os annos que governou o Brasil, o 
amor e obediência que lhe tem todo o gentio da- 
quellas partes he grande, fundado em que os defen­
dem e amparão, e como lhe sabem a lingoa elles 
fasem quanto bem podem esperitual e temporal mui­
tos os tem e reconhesem por pais e se fião so del- 
les por tradição de seus passados, e que tem ysto 
a contradição de algus poderosos e da governança 
que porque os padres lhe não consentem que os ca­
tivem e os obrigão a que se lhe pague seu trabalho 
quando se servem delles os não poderão sofrer, e 
que podia afirmar com toda a verdade que vira no 
Brasil alguas Aldeãs de yndios cõ a administração 
dos padres com suas Igrejas muito limpas e bem 
concertadas e providas de tudo o necessário ao culto 
divino com charomelas e musicas, e os yndios tão 
contentes acodindo ao serviço do republica que se­
não lembravão já de sua gentelidade, e asy que era 
de pareçer que Vmgd. deve ser servido entregar 
aos padres esta conquista e que não aja capitães 
leigos nas Aldeãs, porque he hua guerra sevil entre 
Relegiosos, yndios, e capitães que so devem estar 
a conta dos padres subordidados ao governador e 
capitães mores e justiças da terra como estão no 
Brasil, e que por ora bastava que a companhia man- 
dase daqui ate 20 Religiosos que com 03 que lá es­
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tão que serão quatro ou sinco poderão acodir aonde 
for raais necessário ate que o tempo e as cousas 
daquella conquista dem de sy meter mayor cabe­
dal e que a estes padres deve Vmagd. Ser Servido 
mandar dar a cada hu hua praça de Soldado Arca- 
buzeiro que são de 28 Mrs. segundo entende, pagos 
em fasendas que vem a ser muito menos, e porem 
com isto e com sua industria e alguas esmolas co­
mo vivem parcamente bem cre que se poderão sus­
tentar, que também he necessário que Vmagd. lhes 
mande aqui facer algua Mercê para se poderem em­
barcar que não averáo mister muito por ser a via­
gem breve, e que si na cappella real ouver alguas 
vestimentas e ornamentos husados que janàosirvào 
Mandara Vmagd. que se lhe dem, para que refor- 
mandoos se aproveitem delles, e que quanto as pa­
ragens em que la no maranhão hão de viver os pa­
dres para acodirem aonde forem mais necessários lhe 
pareçe que Vmagd. o deve deixar na sua eleição e 
na do governador que comonicandose com elles dis­
porão o que mais convenha.

Dandose de tudo vista ao Procurador da fazen­
da de Vmagd. respondeo que todas as cousas que se 
apontâo neste Memorial sam de grande considera­
ção para a conversão do gentio e obrigação da ad­
ministração dos sacramentos das cliristandades des­
tas províncias e para a conservação temporal do 
estado e em particular em aver Perlado, Vig r° ou 
administmdor no espiritual, proverce no temporal 
em se evitar o captiveiro e vexação dos gentios para 
se comservarem e não Rebelarem contra tão pouco 
Presidio como ha e he a principal tenção e precisa 
obrigação do Santo zelo de Vmagd. na propagação 
da santa fé catholica e pellos disimos e rendas que 
a fazenda Real cobra, e tem cobrado do Brasil com 
que tudo o que no Reino carrega sobre todos os 
Perlados naquellas partes esta por conta E obriga­
ção de Vmagd,

e que Somente no modo de se prover ha que

Digitized by ^ o o Q i e



334 REVISTA T RI MENSAL

duvidar e não da obrigação, e porque o Conde de 
Prado em outro memorial do governador Bento ma- 
ciei Parente que vay a estas províncias, com a es- 
periencia que tem do estado do Brasil, informou em 
muita parte destes apontamentos o podia também 
faser nelles suprindo o que aqui mais se propoem 
e o modo em que se pode faser e porque se vierão 
os Religiosos de Santo Antonio estando la para este 
affeito em numero de doze ou trese, e os religiosos 
do carmo que la estão, como não acodem a esta 
obrigação ou de que servem, senão say da cerca 
onde cumpre em terra de conquista e com versão, o 
o mais que parecer para tratarem principalmente 
do bem das Almas e seu, e não da terra, conforme 
sua obrigação e ao que os envião seus Perlados.

O que tudo visto Pareçeo ao conselho que Vmgd. 
deve mandai- tomar nesta matéria a resolução na 
forma que aponta o conde do Prado na sua infor­
mação, e que a administração das Aldeãs se encar­
regue aos padres da companhia e a reparta o go­
vernador daquelle estado, pondoas nos Logares que 
lhe parecer mais convenientes para serem doctrina 
dos na fé e aoodirem ao serviço que for necessário 
asy na pas, como na guerra aos moradores daquelle 
estado pagandolhes seu estupendio, e que os padres 
sejão advertidos que quando lhe pedirem os índios 
para algua. necessidade por parte do governador 
para serviço do povo ou de Vmgd., os mandem logo 
cõ muita pontualidade, sem reparar que se lhe pague 
antes ou depois, porque ja o está, ha conta do gover­
nador mandarlhe fazer com pagamentos a quem 
Vmgd. o Deve encarregar mui { articularmento, o que 
os padres da companhia devem mandar para admi­
nistradores destas Aldeãs Religiosos Velhos, e de ver* 
tude conhecida pello perigo que corre destarem nas 
Aldeãs Religiosos mancebos com que poderão acon­
tecer alguas cousas que não sejão do serviço - de 
Dm. e bem da Religião e que esta administração a 
tenhào os padres em quem Vmgd. o ou ver por bem,
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e que cada hu dos quaes tiverem por cabeça de ca­
da hua das Aldeãs se dê hua praça de soldado Ar- 
cabuzeiro, e quo de nehua maneira se entregue a 
administração destas Aldeãs a pessoa secularess; por 
a esperiencia ter mostrado que pellomao tratamen­
to que lhe dão em captivarem hus e servirense dos 
outros sem lhes pagarem e fazeremlhes muitas vexa­
ções e tiranias desemparào as Aldeãs e se acolhem 
para o sertão, e so nas Aldeãs os conservão bom tra 
tamento que se lhes dá, principalmente se consegue 
a8.y melhor o principal intento deVmgd. que he o 
augmento da fe com os administradores serem rele- 
giosos da companhia.

e Pello que toca ao administrado Ecc.° Pareçe 
ao conselho que he necessário que o aya para se 
augmentar a fé naquelle estado que he o principal 
intento de Vmgd. com que avera governo e Juízo 
Eccleziastico, a quem se recorra a se administrar 
Justiça o acodir ao que para o bem delia for ne­
cessário e que este administrador seja o Suprior que 
os padres da companhia puzercm naquelle estado 
e que tenha todos os poderes ePiscopaes como tem 
todos os mais administradores do Rio de janeiro e 
tinhão os de Pernambuco subordinados ao Bispo do 
Brasil.

o Conde Presidente acresenta que avendo de ser 
administrador seja antes Bispo, e que seja padre da 
companhia pella distancia que ha do maranhão á 
Bahia.

Dom francisco de Valcarçel acresenta que Su­
posto que ha de aver administrador de jurisdição 
Ecclesiastica que tem por mais conveniente ao ser­
viço de Ds. c de Vmgd. quo seja Bispo da compa­
nhia para mais augmento da cristandade daquelle 
estado o conservaçãa delia e administração da Jus­
tiça Ecclesiastica, tendo também consideração a 
grande destancia que ha daquelle estado a Bahia de 
todos os santos adonde o Bispo está para se aver de 
recorrer a ollc. Lx.a 8 de Agosto de 037. o Conde

*
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de niiranda g.or, Thomas de ybio calderon. Dom fran- 
cisco de Valcarçel. francisco Leitão. Antonio das 
Povoas.

Em carta de SMgd. de 10 de mayo de 638
Com carta vossa de 20 de Agosto do anno pas­

sado de 637 me enviastes duas Consultas do Conse­
lho destado e fazenda em Rezáo da petição que Luis 
figueira Relegioso da Campanhia de Jesus deu so­
bre as terras e gentes do maranhão e grão pará e 
Rio das amasonas reprezentando quanto Convém ao 
serviço de Ds. e meu mandar acudir ao bem dagen- 
tillidade daquellas terras assy no tocante ao espe- 
ritual como no temporal e avendo visto tudo ouve 
por bem de aprovar o que pareçeo ao Conselho da 
fazenda e ao Conselho destado cõ que vos confor­
mastes e assy fareis que nessa Conformidade se 
proceda, e ao maranhão se Inviarão logo todos os 
Religiosos da Companhia que poder ser Com declara­
ção que não poderão aquirir nenhua fazenda sem l i ­
cença minha. Miguel de vasConcellos e brito.

o que pareçeo.

Vtngd. em carta sua em 10 do prezente mes de 
mayo Diz a ss.r» Princeza margarida que com carta 
sua de 20 de Agosto do anno passado de 637 enviou 
a Vmgd. duas consultas do conselho de estado de fa 
senda em Rezão da petição que Luis figueira relegio­
so da Companhia de Jesus cleu sobre as terras e gen­
tes do maranhão e (Iram pará Rio das amazonas, re- 
prezentando quanto Convôm ao serviço de Ds. e de 
Vmgd. mandar acudir ao bem da gentilidade daquel­
las terras assy no tocante ao esperitual Como no tem­
poral e havendo visto tudo ouve Vmgd. por bem de 
aprovar o que pareçeo a este conselho E ao de estado 
Com que a s.ra Princeza se conformara E que assy 
faria que nessa Conformidade se procedesse.

E porque este conselho não tem noticia do que 
sobre esta matéria Pareçeo ao Conselho de estado e a 
s.fa Princeza Margarida e sem a ter se não podem por
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Elle passar os despachos necessários que lhe tocão 
Pareçeo que Vmgd. deve ser servido mandar reme­
ter a este conselho a Copia do que sobre este nego­
cio Pareçeo ao Conselho de estado e a dita S ra 
Lisboa a 27 de mayo de 638.

Thomas de ybio calderonr Rodrigo bot.°, Anto- 
nio das povoas.

PARECER DO CONSELHO DE ESTADO.
Viosse em conselho de estado a Consulta do con­

selho da fazenda sobre o memorial que nella se re­
fere que deu o P.e Luis figueira da companhia de 
Jesu a cerca das cousas do maranhão E o que sobre 
Elias Informou o Conde do Prado E Reprezenta o 
Conselho da fazenda, e havendosse descorrido Sobre 
tudo Com a concideração a que obrigão as Lembransas 
de Luiz figueira e a comonicação que se tem descober­
to Com a cidade de quito em índias segundo o que 
declarou o mestre do navio que estes dias atras 
veyo E o que sempre Se entendeo da grande Impor­
tância daquella conquista. Pareçeo que dcvendoselhe 
acudir com o mayor socorro que puder levar Bento 
maciel parente que Vmgd. tem provido naquelle 
governo Convém que Elle se parta sem nenliua di­
lação, per quam necessário he por aly as couzas 
de maneira que se resista a qualquer intento que o 
inimigo queira executar pois se deve ter por certo 
que não lhe faltando noticias do estado em que El­
ias se achão não perdera a oCazião que tiver de to 
mar pe naquellas terras podendoo agora fazer con- 
tanta comodidade E tendo nisso de prezente mayo 
res conveniências respeito das praças que ocupa em 
pernãobuco E das asistencias que do maranhão se 
podem dar na guerra que se lhe fizer, e porque seu- 
do senhores deste estado tem tudo quanto podem 
querer do Brasil e Inda maes Comodidade para a 
navegação de índias e Intentos que tiverem naquel- 
a Costa persuadindosse que com Vmgd. ter maes a 

lque acudir se vierào por maes seguros na que tem
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ganhado mormente tirando das mesmas partes o 
conque se podem iSustentar e Conservar e reduzir 
assy o Comercio todo engrosando suas forças pello 
mesmo Caminho que vào emfraquecendo as de Vmgd. 
Com a deminuiçao que a falta delle cauza e que 
ainda que tudo he prezente a Vmgd. tenha o Con 
selho oBrigação de o Reprezentar a Vmgd. porque 
nem porque a restauração de Peruãobuco lucra por 
sy todo o cuidado se deve faltar no que pede a 
conservação dó maranhão antes por a mesma rezáo 
Convém que o haja mayor em se lhe acudir enten 
dendosse que o que aly se emprega he em ordem 
ao mesmo socorro do Brasil.

E quanto ao que se deve prover na cultura das 
terras e povoação delias

Pareceo que isto se deve emcomcndar particu­
larmente a Bento maciel asistindoselhe daqui com 
gente E com todo o maes que for necessário.

E pello que toca ao que se reprezenta da falta 
que aly se padesse no espiritual que convirá man­
dar Vmgd. Criar hum administrador Como ha no 
Rio de janeiro emearregandosse esta administração 
a hum Religioso da Companhia para que com sua 
lntervensão E cuidado se possa emeaminhar a con­
versão do gentio E despor o que eõvier para o ter 
sujeito E aquella Cristandade hir em cresimento que 
he este sempre o principal fim a que se derigem os 
eatolicos Intentos de Vmgd.—aCresentando o Conde 
de Castro que deve este administrador ter faculda­
de para poder benser oleos E crismar pella grande 
d estancia que ha do maranham a Bahia donde asis- 
te o Bispo. Lx.a a 10 de a g 1*» de 1637.

o Conde de sancta Cruz. o Conde de Castro, o 
Conde dom Jorge raas.s

Parecer de s. Alt.
Paresseme o mesmo.
Miguel de vasconcellos e brito.

Consultas de partes—annos 1637 a 1639.
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